
  Câmara Municipal de Guarujá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

MATÉRIA: Projeto de Lei 195/2019, do vereador Manoel Francisco 

Nequinho (PMN), que dispõe sobre a proibição de empresas condenadas 

em processos criminais de participarem de licitações, bem como 

firmarem contratos de obras, serviços, compras, alienações e locações 

com a Municipalidade. 

DATA: 04/06/2019 

OBJETIVO: Reforçar os mecanismos de controle e repressão à má conduta de empresas que se 

aproveitam de brechas da lei, para participar de contratos e licitações, embora tenham 

cometido crimes e condutas inconciliáveis com os preceitos da administração pública. 

RESULTADO: APROVADO POR 15 VOTOS 

TIPO DE VOTAÇÃO: NOMINAL (ENBLOBADA) 

A FAVOR – Andressa Sales Strambeck da Costa, Antonio Fidalgo Salgado Neto, Edmar Lima dos 

Santos, Fernando Martins dos Santos, Joel Agostinho de Jesus, José Francinaldo Ferreira de 

Vasconcelos,  José Nilton Lima de Oliveira, Luciano de Moraes Rocha,  Manoel Francisco dos 

Santos Filho, Marcos Pereira Azevedo, Mário Lúcio da Conceição, Mauro Teixeira, Raphael 

Vitiello Silva, Walter dos Santos e Wanderley Maduro dos Reis. 

CONTRA - Ninguém  

NÃO VOTARAM– Sergio Jesus dos Passos (ausente no momento da votação) e Edilson Dias, 

que presidia a sessão. 

 
* O presidente da Câmara só vota em casos de empate nas deliberações. 


